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DECRETO Nº 787/2026, DE 15 DE ABRIL DE 2026. 
 
Divulga o feriado nacional o dia 21 de abril, no âmbito do Município 
de Jaguaribara, alusivo ao Dia de TIRADENTES, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no 

uso de suas atribuições que lhe confere os incisos IX e XVII, do Art. 84, 
da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário Oficial do Município – DOM 
em 29/01/2022, e 

 
Considerando que com a proclamação da República, 

Tiradentes foi convertido em um mártir e herói nacional. Com isso, o 
dia de sua morte transformado em feriado por meio do Decreto nº 
155-B, em 14 de janeiro de 1890; 
 

Considerando que, entretanto, em 1930, o dia da morte 
de Tiradentes deixou de ser feriado e só foi restabelecido como feriado 
em 1933. A data deixou de ser feriado também em 1949 e foi 
restabelecida novamente como tal durante a Ditadura Militar; 
 

Considerando que isso aconteceu por meio da Lei nº 
4.897, de 9 de dezembro de 1965, portanto durante o governo de 
Humberto Castello Branco. Por meio dessa lei, a data foi instituída como 
feriado, e Tiradentes foi reconhecido como patrono cívico do Brasil, 
sendo o dia dedicado honorificamente a essa figura; 
 

Considerando que, o Dia de Tiradentes foi ratificado 
como feriado nacional por meio da Lei nº 10.607, de 19 de 
dezembro de 2002. Essa lei estabelece sete feriados nacionais no 
Brasil, sendo que o dia 21 de abril é um deles. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica decretado FERIADO em todo território do 

município de Jaguaribara a data de 21(vinte e um) de abril de 2026 
(dois mil e vinte e seis), próxima terça feira, em decorrência das 
Comemorações do Dia de TIRADENTES (Inconfidência Mineira), 
considerado feriado nacional, para cumprimento pelo comércio local, 
bancos, empresas, pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, Estadual e 
Federal, instalados no município, sem prejuízo da prestação dos 
serviços considerados essenciais. 

 
Art. 2º - Portanto na forma do artigo 1º deste Decreto, 

a administração pública recomenda aos Dirigentes Municipais dos 
órgãos e entidades da administração pública, a preservação e o 
funcionamento dos serviços indispensáveis aos munícipes, no âmbito 
das necessidades de cada Secretaria. 

 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 

  Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 15 de abril de 2026. 
 

 
JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito Municipal 
 

******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
 
Termo de Adjudicação e Homologação resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2026012701PE. Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
PLATAFORMA NA NUVEM (SAAS), COM AEROLEVANTAMENTO 

ÁGIL INTEGRADO DE ÁREA URBANA DE 1.143HA. Proponente: 
PREFEITURA EFICIENTE LTDA, inscrita no CNPJ 45.121.817/0001-
56, no total de R$ 182.999,00 (cento e oitenta e dois mil, novecentos e 
noventa e nove reais). Adjudicado e homologado o objeto a empresa 
vencedora na forma da lei. ANGELA CRISTINA DE SOUZA MAIA, 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS -  JAGUARIBARA-CE, 15 de abril de 
2026. 
 
******************************************************************************** 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2026030301-CP 
 

  
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA, através do(a) Agente de Contratação torna público 
que realizará no dia 05 de Maio de 2026 às 09:00 horas, no endereço 
eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.br/, a 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 2026030301-CP. Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
AMPLIAÇÃO DA UBS MARIA DA CONCEIÇÃO SARAIVA 
SALDANHA, LOCALIZADA NA VILA MINEIRO, S/N, ZONA RURAL – 
JAGUARIBARA/CE, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.   O edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos endereços 
eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br/, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal de Contas do Estado do 
Ceara (TCE) através do site https://www.tce.ce.gov.br/, e no endereço:  
Avenida Bezerra de Menezes, 350 – Centro - Jaguaribara – Ceará – 
CEP: 63.490-000 no horário de 07:30 ás 17:00hs. Informações no e-
mail: cpl_pmj@hotmail.com. Jaguaribara/CE. 10 de Abril de 2026. 
MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO - AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
Aviso de Adjudicação e Homologação. Modalidade: CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 2026012801-CP. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) DAS 
LOCALIDADES DE MACAMBIRA E GADO BRAVO, NO MUNICÍPIO 
DE JAGUARIBARA/CE, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E DEMAIS 
ANEXOS. Vencedor: MEDEIROS CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 07.615.710/0001-75, com o valor 
total de R$ 521.180,33 (QUINHENTOS E VINTE E UM MIL, CENTO E 
OITENTA REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). Conforme a 
proposta anexada aos autos. Adjudico e Homologo a Concorrência 
Eletrônica na forma da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 
Jaguaribara/CE, 07 de Abril de 2026. FRANCISCO DANIELL MACIEL 
SALDANHA – ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS. 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 
ONDE LIA-SE 

O Município de Jaguaribara torna público o extrato dos 
Aditivos Contratuais resultantes do DISPENSA ELETRÔNICA DE 
LICITAÇÃO Nº 2025013102-DE: UNIDADES SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TECNICA ADMINISTRATIVA PARA AUXILIAR AS 
UNIDADES GESTORAS DURANTE A FASE PREPARATÓRIA 
PREVISTA NO ART, 18 DA LEI 14,133121 NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 14 de fevereiro de 
2026. CONTRATADA: FRETAR TRANSPORTES E SERVIÇOS 

https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://compras.m2atecnologia.com.br/
https://www.tce.ce.gov.br/
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EIRELI – ME ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Duarte 
Campos Júnior. ORDENADORES DE DESPESAS: JOÃO PAULO 
FERNANDES LEITE (Secretária DE EDUCAÇÃO). Dotação 
orçamentaria nº 0801.121220002.2.038 - Gestão e Manutenção do 
Fundo Municipal de Educação - Elemento de despesas Nº 3.3.90.39.00. 
Jaguaribara - CE, 17 de março de 2026. 

 
 
LÊ-SE 

O Município de Jaguaribara torna público o extrato dos 
Aditivos Contratuais resultantes do DISPENSA ELETRÔNICA DE 
LICITAÇÃO Nº 2025013102-DE: UNIDADES SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TECNICA ADMINISTRATIVA PARA AUXILIAR AS 
UNIDADES GESTORAS DURANTE A FASE PREPARATÓRIA 
PREVISTA NO ART, 18 DA LEI 14,133121 NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
JAGUARIBARA/CE. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 13 de fevereiro de 
2027. CONTRATADA: CERTAME – ASSESSORIA & CONSULTORIA 
MUNICIPAL LTDA ASSINA PELA CONTRATADA: Francisco Duarte 
Campos Júnior. ORDENADORES DE DESPESAS: JOÃO PAULO 
FERNANDES LEITE (Secretária DE EDUCAÇÃO). Dotação 
orçamentaria nº 0801.121220002.2.038 - Gestão e Manutenção do 
Fundo Municipal de Educação - Elemento de despesas Nº 3.3.90.39.00. 
Jaguaribara - CE, 17 de março de 2026. 

 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24020001/26   - CONTRATO Nº 
20260186  - ORIGEM: Dispensa  Nº 2026032701-DE- 
CONTRATANTE: FUNDO MANUT DESENV EDUCAÇÃO BÁSICA E 
VAL PROFISSIO - CONTRATADA(O).....: MONICA SATIA CARLOS 
BARBOSA 07723401370  OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
COLCHONETES ESCOLARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ALUNOS DA  REDE DE ENSINO INTEGRAL, 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO  DE JAGUARIBARA-CEARÁ. - VALOR TOTAL: R$ 
60.500,00 (sessenta mil, quinhentos reais)  - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 0802.12.361.0079.2.054 - Gerenciamento da Rede de 
Ensino Fundamen tal (FUNDEB 30%) (OCA_NE), R$ 60.500,00 no 
elemento de despesa 33903020: Material de Consumo, Material de 
Consumo - Material de Cama e Mesa, Material de Cama e Mesa - 
VIGÊNCIA: 15 de abril de 2026 à 15 de abril de 2027  - DATA DA 
ASSINATURA: 15 de abril de 2026. 
Portaria nº 061/2026 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260186        
Ref. Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2026032701-DE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE COLCHONETES ESCOLARES 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE DE 
ENSINO INTEGRAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CEARÁ. 
 
 
O(a) Sr(a)JOÃO PAULO FERNANDES LEITE, SECRETÁRIO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MAN DES EDUC BÁSICA E DE VAL PROF EDUCAÇÃO, 
como CONTRATANTE e MONICA SATIA CARLOS BARBOSA 
07723401370 como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora ELIS FERNANDES SALDANHA, 
Matrícula 60676, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  

   JAGUARIBARA - CE, 15 de abril de 2026 
 

 
JOÃO PAULO FERNANDES LEITE 

FUNDO MAN DES EDUC BÁSICA E DE VAL PROF EDUCAÇÃO 
GESTOR(A) DO CONTRATO 

 
******************************************************************************** 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/26-ADM 

 
 
ASSEMBLEIA DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA VALE-
ALIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, por 
intermédio das Secretarias Municipais participantes do Programa Vale-
Alimentação, no uso de suas atribuições legais e administrativas, e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1.270/2025, com o Chamamento 
Público para Credenciamento nº 2026011401-CE e com o resultado 
final do credenciamento, CONVOCA os servidores públicos municipais 
beneficiários do Programa Vale-Alimentação, assim compreendidos os 
servidores efetivos enquadrados nos critérios legais do programa, para 
participarem da Assembleia de Escolha da(s) empresa(s) 
administradora(s)/operadora(s) do benefício, a realizar-se nos 
seguintes termos: 

 
● Data: 22 de abril de 2026 
● Horário: 09:00h 
● Local: Auditório do Centro Vocacional Tecnológico 

(CVT), situado na Avenida Francisco Melanias 
Bezerra, s/n, Centro, Jaguaribara/CE, CEP 63490-
000. 
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A presente assembleia tem por finalidade possibilitar aos 

servidores beneficiários do Programa Vale-Alimentação a escolha da(s) 
empresa(s) que realizará(ão) a administração, o gerenciamento, a 
emissão, a distribuição e o fornecimento dos cartões do vale-
alimentação, conforme objeto definido no Chamamento Público para 
Credenciamento nº 2026011401-CE.  

Conforme Relatório do Processo de Contratação por 
Credenciamento referente ao Aviso nº 2026011401-CE, encontram-se 
aprovadas/credenciadas as seguintes empresas: 

I – PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A, inscrita no CNPJ nº 
69.034.668/0001-56; 

II – MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.922.507/0001-72; e  

III – ALELO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S/A, inscrita no 
CNPJ nº 04.740.876/0001-25.  
 

Durante a assembleia, poderá ser facultado às empresas 
credenciadas apresentar, de forma objetiva, informações sobre seus 
serviços, rede credenciada, canais de atendimento, funcionalidades 
dos cartões e demais elementos úteis à decisão dos beneficiários. 

A escolha será realizada por meio de ferramenta eletrônica 
de votação, mediante Google Forms ou outro instrumento equivalente 
definido pela Administração, assegurando-se a manifestação individual 
de cada beneficiário convocado. 

Cada servidor beneficiário poderá optar por apenas uma das 
empresas credenciadas.A escolha será individual e autônoma, 
podendo empresas distintas serem escolhidas por beneficiários 
diferentes, observadas as regras operacionais e administrativas 
posteriormente definidas pela Administração Municipal.  

Encerrada a assembleia e concluída a votação, será lavrada 
a respectiva ata, contendo o registro da realização do ato, da 
metodologia utilizada e do resultado apurado. O resultado será 
encaminhado ao Setor de Licitações/Contratações do Município para 
prosseguimento das medidas administrativas cabíveis, inclusive 
aquelas relacionadas à formalização da contratação decorrente do 
credenciamento, nos termos do edital e da legislação aplicável. 

Os servidores beneficiários deverão comparecer ao local da 
assembleia no horário designado, preferencialmente munidos de 
documento oficial de identificação.Os casos omissos ou as situações 
supervenientes relacionadas à realização da assembleia serão 
resolvidos pela Administração Municipal, à luz da legislação pertinente 
e das regras do procedimento de credenciamento. 

 
Jaguaribara/CE - 15 de abril de 2026 

 
ANGELA CRISTINA DE SOUZA MAIA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 

JOÃO PAULO FERNANDES LEITE  
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

 
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO SANTOS  

SECRETÁRIO DE GABINETE DO PREFEITO 
 

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO  
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA  

 
 

RAIMUNDA DIÓGENES SALDANHA  
SECRETÁRIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
 

ANTÔNIO FLÁVIO BATISTA DE ARAÚJO  
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA 

 
 

FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA  
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

PORTARIA Nº 125/2026 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar a LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 14/04/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social , devendo a despesa correr à conta do 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

EDVANDO DE 
LIMA MAIA 

Motorista 01 90,00 R$ 
90,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de ABRIL de 2026 
 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 126/2026 

 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar LIMOEIRO DO 
NORTE-CE no(s) dia(s) 14/04/2026 a Serviço da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar 
servidores para tratar de assuntos referentes a  Secretaria 
Municipal do Trabalho, Assistência Social e Cidadania , devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 90,00 R$ 

90,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de ABRIL de 2026 

 
Raimunda Diógenes Saldanha 

Secretária do Trabalho e Assistência Social 
 

******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 861/2026, em 14 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 
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SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Limoeiro do Norte) 
em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 45,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta e cinco 
Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 862/2026, em 14 de Abril de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

João Marcelo Baima 
Carneiro 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 45,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta e Cinco reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 863/2026, em 14 de Abril de 2026. 
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

Luiz Carlos Peixoto 
Guedes Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 864/2026, em 14 de Abril de 2026. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rogerio Pinheiro de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 865/2026, em 14 de Abril de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Murilo de Sousa Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 
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NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Jaguaribe) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 866/2026, em 14 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nilzivan Diógenes Dantas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 867/2026, em 14 de Abril de 2026. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vauvernagues Almeida de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Fortaleza) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 868/2026, em 14 de Abril de 2026. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 869/2026, em 14 de Abril de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rodrigo Freitas de Oliveira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
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estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 870/2026, em 14 de Abril de 2026. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Bandeira da 
Costa Neto 

CARGO/FUNÇÃO Tec. De enfermagem 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 14/04/2026 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 90,00 

VALOR POR EXTENSO Noventa Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 14 de Abril de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 
LEGISLATIVO 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
11030001/26 - CONTRATO Nº 20269021  - ORIGEM: Dispensa  Nº 
2026033101-DE- CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA - CONTRATADA: J T SERVICOS E LOCACOES LTDA  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E EXECUÇÃO DE PEQUENOS REPAROS ELÉTRICOS 
E HIDRÁULICOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, INCLUINDO MÃO 
DE OBRA, FERRAMENTAS E INSUMOS NECESSÁRIOS À 
ADEQUADA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - VALOR TOTAL: R$ 
21.850,00 (vinte e um mil, oitocentos e cinquenta reais)  - PROGRAMA 
DE TRABALHO: 0101.01.031.0112.2.001 - Gestão e Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo, R$ 21.850,00 no elemento de despesa 
33903916: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Manutenção e Conservação 
de Bens Imóveis, Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - 
VIGÊNCIA: 31/12/2026  - DATA DA ASSINATURA: 15 de abril de 2026. 
 

 


